
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-06.2012.815.0751 — 4ª Vara de Bayeux. 
RELATOR :Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE :Martinho Diniz de Souza. 
ADVOGADO :Luiz Gonçalo da Silva Filho. 
APELADO :Banco Itaucard S/A. 
ADVOGADOS :Ricardo Leite de Melo e Luís Felipe Nunes de Araújo. 

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO — FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO  —  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  — 
EXPRESSA  PREVISÃO  NO  CONTRATO  —  LIMITAÇÃO 
DE JUROS A 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO — NÃO 
CONSTATADA ABUSIVIDADE — TARIFA DE ABERTURA 
DE  CRÉDITO  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  —  CONTRATO 
FIRMADO EM 2010 — ILEGALIDADE DA COBRANÇA — 
PRECEDENTES  DO  STJ  —  ART.  557,  §1°-A  DO  CPC  — 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

—  Em  relação  aos  juros  remuneratórios,  o  entendimento  do 
Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se aplica a  
limitação da taxa em 12% (doze por cento) ao ano aos contratos  
bancários não abrangidos por legislação específica.

— Ademais, a taxa de juros, no contrato em exame, foi pactuada em 
1,34% (um vírgula trinta e quatro por cento) ao mês ou 17,58%  
(dezessete vírgula cinquenta e oito por cento) ao ano, quando no 
mês em que firmado o contrato (dezembro de 2010) a taxa média de  
mercado era de 25,19% (vinte e cinco vírgula dezenove por cento)  
ao  ano,  e  2,09%  (dois  vírgula  zero  nove  por  cento)  ao  mês.  
Observa-se, portanto, que os percentuais fixados no contrato estão 
abaixo dos índices de marcado, não havendo, portanto, qualquer  
abusividade.

— “A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão 
de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular  
BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma  
que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a  
30.4.2008. 6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida,  
portanto,  se  baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,  

1



ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio  
da invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias  
do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.” (REsp  
1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Martinho Diniz de 
Souza,  em face  da  sentença  de  fls.  195/199,  proferida  pelo  Juízo  da  4ª Vara  de 
Bayeux,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  proposta  pelo  recorrente  em desfavor  do 
Banco Itaucard S/A. 

Na sentença,  o Juízo  a quo julgou improcedente o pedido 
inicial.  Na  hipótese,  considerou  que  o  autor  não  comprovou  a  cobrança  de  juros 
abusivos e capitalização, e que  os valores referentes à TAC e TEC consubstanciam 
taxas legítimas. 

Inconformado, o recorrente alega que o Juízo  a quo incorreu 
em  erro  ao  sentenciar,  já  que  restou  demonstrada  a  abusividade  dos  juros  e  da 
capitalização do encargo. Discorre acerca da ilegalidade da cobrança de tarifas e da 
impossibilidade  de cumulação  de juros  e  comissão  de permanência,  pugnando,  ao 
final,  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  seja  revista  a  sentença,  e  julgada 
procedente a demanda (fls. 203/210). 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 215/v.
 
Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradora  de  Justiça,  em  seu 

parecer de fls. 228/231, opinou pelo provimento parcial do recurso apelatório, “a 
fim de seja julgado procedente o pedido de restituição das tarifas, o que deve ocorrer  
de forma simples, mantendo-se a sentença em todos os seus demais termos”. 

É o relatório. 

Decido.

Em suma, o recorrente firmou contrato de financiamento com 
o  Banco  Itaucard  S/A,  para  aquisição  de  um veículo  automotor,  no  valor  de  R$ 
30.700,00 (trinta mil e setecentos reais), a ser pago em 60 (sessenta) parcelas mensais 
fixas de R$ 806,98 (oitocentos e seis reais e noventa e oito centavos). 

Ressaltou que o pagamento de todas as prestações resultaria 
quantia muito além da contratada,  em decorrência  das cláusulas abusivas e ilegais 
previstas  no  contrato,  tais  quais:  juros  acima  de  12%  (doze  por  cento)  ao  ano, 
capitalização  de  juros,  cumulação  de  comissão  de  permanência  com  correção 
monetária. Pugnou, em razão disso, pela devolução, em dobro, dos valores indevidos. 
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O  magistrado  a  quo,  a  seu  turno,  julgou  improcedente  o 
pedido, em decisão assim ementada: 

“REVISIONAL DE CONTRATO – Financiamento. Nulidade de cláusulas. 
Juros remuneratório capitalizados e excessivos. Juros aplicados acima do 
estabelecido no contrato e Tabela Price. Cobrança de encargos contratuais. 
Demonstração de abusividade. Ausência. Improcedência. 
-  Para  considerar  abusivos  os  juros  remuneratórios  praticados  é 
imprescindível  que  se  proceda,  em  cada  caso  específico,  a  uma 
demonstração cabal de sua abusividade. 
-  Se o promovente utiliza número equivocado do valor  financiado,  pois 
ignorou  outros  encargos  contratuais,  tem  a  equivocada  percepção  de 
aplicação de uma taxa de juros a maior. 
-  As  tarifas  de  abertura  de  crédito  (TAC) e emissão  de  carnê  (TEC) e 
similares, por não estarem encartadas nas vedações previstas na legislação 
regente  (Resoluções  2.303/1996  e  3.518/200  do  CMN),  e  ostentarem 
natureza de remuneração pelo serviço prestado pela instituição financeira 
ao  consumidor,  quando  efetivamente  contratadas,  consubstanciam 
cobranças legítimas, sendo certo que somente com a demonstração cabal 
de vantagem exagerada por parte do agente financeiro é que podem ser 
consideradas ilegais e abusivas.”

Pois bem. 

No tocante a capitalização dos juros é importante registrar que 
a  sua  ocorrência  somente  era  permitida  em  casos  específicos,  previstos  em  lei, 
(cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial),  conforme  a  Súmula  n.  93/STJ. 
Porém, atualmente,  com a edição da MP 1.963-17/2000, reeditada sob o n.° 2170-
36/2001,  é admitida nos contratos firmados após à sua entrada em vigor, desde 
que haja previsão contratual. Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO 
REVISIONAL, DE  CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM 
CONTA-CORRENTE  -  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL  -  OMISSÃO  -  INOCORRÊNCIA  -  REVISÃO  DE 
CONTRATOS  EXTINTOS  PELA  NOVAÇÃO  -  POSSIBILIDADE  - 
LIMITTAÇÃO  DOS  JUROS  REMUNERATÓRIOS  - 
INADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - 
PRÉVIA  PACTUAÇÃO  -  COBRANÇA  -  POSSIBILIDADE,  NOS 
CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EDIÇÃO DA MP N° 1.963-17 - 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  -  LICITUDE  NA  COBRANÇA  - 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PROVA DO PAGAMENTO EM ERRO - 
DESNECESSIDADE - SÚMULA 322/ STJ - AGRAVO REGIMF:NTAL 
NÃO PROVIDO.
1. O órgão julgador não é obrigado a se manifestar sobre todos os pontos 
alegados pelas partes, mas somente sobre aqueles que entender necessários 
para  o  julgamento  do  feito,  de  acordo  com  seu  livre  convencimento 
fundamentado,  não  caracterizando  omissão  ou  ofensa   à  legislação 
infraconstitucional, resultado diferente do pretendido pela parte .
2. "A  renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não 
impede  a  possibilidade  de  discussão  sobre  eventuais  ilegalidades  dos 
contratos anteriores." (Súmula 286 / STJ).
3. No tocante aos juros remuneratórios, não incide a limitação a 12% ao 
ano, prevista no Decreto n°22.626/33, salvo hipóteses legais específicas, 
visto  que  as  instituições  financeiras,  integrantes  do  Sistema  Financeiro 
Nacional, são regidas pela Lei n° 4.595/64. Tal entendimento, ressalte-se, 

3



não foi  alterado após a vigência  do Código de Defesa do Consumidor, 
cujas normas também se aplicam aos contratos firmados por instituições 
bancárias.  Visando  à  harmonização  dos  referidos  diplomas  legais,  esta 
Corte Superior consagrou a manutenção dos juros no percentual avençado 
pelas partes, desde que não reste sobejamente demonstrada a exorbitância 
do encargo.
4. É assente neste colegiada o entendimento no sentido de que a Taxa Selic 
não  representa  a  taxa  média  praticada  pelo  mercado,  sendo,  portanto, 
inviável  sua  utilização  como  parâmetro  de  limitação  de  juros 
remuneratórios.
5. Quanto à capitalização mensal de juros, o entendimento prevalecente 
nesta Corte era no sentido de que esta somente seria admitida em casos 
especificas,  previstos  em  lei  (cédulas  de  crédito  rural,  comercial   e 
industrial), conforme a Súmula n° 93 / S7j. Com  a edição da MP 1.963-
17, de 30.03.2000 (atualmente reeditada sob o n° 2.170-36/2001), passou-
se a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente 
à sua entrada em vigor, desde que haja previsão contratual.
6. No concernente à comissão de permanência, é lícita a sua cobrança após 
o  vencimento  da  dívida,  devendo  observar  a  taxa  média  dos  juros  de 
mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa de juros 
contratada para o período da normalidade. Destaca-se que a cobrança da 
comissão de permanência não pode coligir com os encargos decorrentes da 
mora, como os juros moratórias e a multa contratual.
7. 'Para a repetição do indébito, nos contratos de abertura de crédito em 
conta-corrente, não se exige aprova do erro." (Súmula n° 322/ S7j).
8.Alegações do agravante nada acrescentaram, no sentido de infirmar os 
fundamentos do decisum agravado.
9.Agravo regimental não provido.

Na  espécie,  o  contrato  de  financiamento  foi  firmado  em 
dezembro de 2010, portanto, após a entrada em vigor da citada medida provisória, 
tendo havido inclusive, previsão contratual referente à capitalização de juros (fl. 
62). Assim, afigura-se impertinente a devolução dos valores supostamente devidos à 
título  de  capitalização,  devendo  ser  rejeitada  a  pretensão  do  recorrente  sob  este 
particular aspecto. 

Quanto à  comissão de permanência, o Superior Tribunal de 
Justiça entende ser vedada a sua cobrança cumulada com juros remuneratórios, juros 
moratórios, multa contratual e correção monetária, por terem estes a mesma natureza 
daquela. Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÕES  DE 
REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E DE BUSCA E APREENSÃO.
1. A agravante não impugnou, como seria de rigor, todos os fundamentos 
da decisão ora agravada,  circunstância que obsta,  por  si  só,  a pretensão 
recursal,  porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do 
STJ, que dispõe: "É inviável o agravo do art. 545 do Código de Processo 
Civil  que  deixa  de  atacar  especificamente  os  fundamentos  da  decisão 
agravada."
2.  Os  embargos  declaratórios  não  foram  opostos  com  o  intuito  de 
prequestionamento,  motivo  pelo  qual  inviável  a  aplicação  da  súmula 
98/STJ para entendê-los como não protelatórios.
3. Descabe a esta Corte Superior de Justiça apreciar as razões que
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levaram as instâncias ordinárias a não aplicar a multa por litigância de má-
fé prevista nos artigos 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil, porquanto 
seria necessário rever o suporte fático-probatório dos autos, o que se revela 
inviável pelo óbice da súmula 7/STJ.
4.  Admite-se  a  comissão  de  permanência  durante  o  período  de 
inadimplemento  contratual,  à  taxa  média  dos  juros  de  mercado, 
limitada  ao  percentual  fixado  no  contrato  (Súmula  294/STJ),  não 
cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros 
remuneratórios  (Súmula  296/STJ)  e  moratórios,  nem  com  a  multa 
contratual. Afastamento da comissão de permanência pela verificação 
de cumulação com multa  contratual,  juros moratórios  e  atualização 
monetária.
5. A descaracterização da mora ocorreu em virtude da matéria atinente à 
capitalização de juros não ter sido conhecida por esta Corte Superior, o que 
determinou a inalterabilidade da conclusão do acórdão recorrido quanto a 
abusividade da cobrança. 
6. Dissídio jurisprudencial não demonstrado.
7. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa.(STJ – AgRg 
no  Resp  954838/RS  –  Rel.Min.  Luis  Felipe  Salomão  –  Quarta  Turma 
24/08/2011).

Esta Corte já firmou entendimento:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. 
NÃO  APRESENTAÇÃO  PELA  INSTITUIÇÃO.  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.  REPETIÇÃO  SIMPLES  DO 
INDÉBITO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  NÃO  PACTUADOS. 
UTILIZAÇÃO  DA TAXA MÉDIA DE  MERCADO.  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CUMULAÇÃO  COM 
JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. 
FALTA DE PREVISÃO CONTRATUAL. TAC E TEC. VIOLAÇÃO DAS 
LEIS DE CONSUMO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. Inexistindo 
demonstração de que o contrato de financiamento tenha sido celebrado com 
outra empresa, o pleito do recorrente de modificação do polo passivo da 
demanda  deve  ser  rejeitado.  O  princípio  do  pacta  sunt  servanda  não  é 
absoluto, devendo ser interpretado de forma relativa, em virtude do caráter 
público das normas tidas por violadas no contrato, em especial o Código de 
Defesa do Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato. A comissão 
de  permanência  não  pode  ser  cumulada  com  a  cobrança  de  juros 
remuneratórios, conforme entende o STJ. Não havendo prova acerca 
da cobrança de juros capitalizados mensalmente, em razão da ausência 
do  contrato,  não  deve  ser autorizado  sua  incidência.  Em relação  à 
repetição  do  indébito,  o  Superior Tribunal  orienta-se  no  sentido  de 
admiti-la na forma simples, em casos como o presente. A cobrança da 
tac e tec pela instituição financeira ofende aos princípios da boa fé e 
equidade,  uma  vez  que  o  serviço  é  essencial  e  inerente  a  própria 
atividade bancária e já é remunerado pelos juros contratuais. (TJPB; 
AC 073.2010.004852-6/001; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. João Alves  
da Silva; DJPB 20/01/2012; Pág. 9) 

Assim, veda-se não a cobrança da comissão de permanência, 
mas a sua cobrança cumulada com os juros remuneratórios, correção monetária ou 
encargos da mora. No caso em análise, porém, o recorrente não se desincumbiu do 
ônus de comprovar a suposta cumulação, razão pela qual também deve ser rejeitado o 
pedido referente a este quesito. 

5



Em relação aos juros remuneratórios é preciso firmar, desde já, 
que o Superior Tribunal de Justiça entende ser inaplicável a limitação de 12% (doze 
por  cento)  ao  ano  aos  contratos  bancários  não  abrangidos  por  legislação 
específica. 

Deveras,  se  não  há  legislação  específica  que  trate  sobre  o 
contrato em questão, dessume-se que não incorre sobre a espécie a limitação dantes 
referida. A propósito, veja-se as seguintes ementas:

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL.  CONTRATO DE 
CARTÃO DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.
I. Não se aplica a limitação de juros remuneratórios de 12% a.a., prevista 
na Lei de Usura, nem à variação da taxa SELIC, aos contratos bancários 
não  normatizados  em leis  especiais,  sequer  considerada  excessivamente 
onerosa a taxa média do mercado. Precedente uniformizador da 2ª Seção 
do STJ.
II.  Agravo improvido. (STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO  ESPECIAL  –  815395;  DJ  DATA:19/06/2006;  ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  CONTRATO 
DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO  -  AÇÃO  REVISIONAL  -  REVELIA  - 
EFEITOS  -  INCIDÊNCIA  DO  CDC  -  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO  -  JUROS  REMUNERATÓRIOS  – 
INSTITUIÇÃO  INTEGRANTE  DO  SFN  -  INAPLICABILIDADE  DA 
LEI DE USURA – SÚMULA 283/STJ.
1 - Conforme entendimento reiterado por esta Superior Corte de Justiça, a 
revelia,  por  si  só,  não conduz, necessariamente,  à  procedência  da ação, 
porquanto seus efeitos não dispensam a presença, nos autos, de elementos 
suficientes para o livre convencimento do Juiz. Precedentes.
2  -  O  tema  acerca  da  incidência  da  legislação  consumerista  não  foi 
prequestionado in casu, cabendo ressaltar que não enseja interposição de 
Recurso Especial matéria que não foi ventilada no julgado atacado e sobre 
a qual a parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Aplicação 
da Súmula 356 do Supremo Tribunal Federal.
3 - No que tange aos juros remuneratórios, esta e. Corte de Uniformização 
firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam 
as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos contratos 
celebrados  com instituições  integrantes  do  Sistema Financeiro  Nacional 
(Súmula  596  do  STF),  salvo  nas  hipóteses  de  legislação  específica, 
cabendo asseverar que as empresas Administradoras de Cartão de Crédito 
são,  deveras,  consideradas  instituições  financeiras,  conforme 
jurisprudência
cristalizada na Súmula 283/STJ.
4  -  Agravo  Regimental  desprovido.  (STJ,  AGRESP  -  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  –  421011;  DJ 
DATA:01/08/2005; JORGE SCARTEZZINI)

Em relação a este tema, a súmula n. 596 do STF eliminou de 
uma vez a pretensão revisional dos juros remuneratórios: “As disposições do Decreto 
22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 
operações  realizadas  por  instituições  públicas  e  privadas,  que  integram o  sistema 
financeiro nacional”.
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É cediço, também na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça,  que a mera aplicação de juros acima de 12% (doze por cento) não demonstra, 
de per si, abusividade, desde que não superem, substancialmente,  a taxa média de 
contratação no mercado. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

CIVIL.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  CONCEITO  DE  JUROS 
REMUNERATÓRIOS ABUSIVOS. As taxas de juros praticadas no país 
são  inequivocamente  altas,  mas  resultam  diretamente  da  política 
econômica do governo; do ponto de vista jurídico, são abusivos apenas os 
juros que destoam da média do mercado sem estarem justificados pelo 
risco  próprio  do  negócio.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no 
REsp  884.379/RS,  Rel.  Ministro   ARI  PARGENDLER,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 22.10.2007 p. 258)

PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO-LIMITAÇÃO.  SÚMULA  596/STF. 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  CUMULAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.   PREQUESTIONAMENTO.  DIVERGÊNCIA 
COMPROVADA.
- Os juros remuneratórios cobrados por instituições que integrem o sistema 
financeiro nacional não se submetem às limitações da Lei da Usura. -  Os 
juros  remuneratórios  não  são  abusivos  se  não  superam, 
substancialmente, a taxa média de mercado na praça da contratação.  - 
Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de 
permanência e juros remuneratórios, correção monetária e/ou juros e multa 
moratórios.  -  Para que se revele  prequestionamento é necessário  apenas 
que o tema tenha sido objeto de discussão na instância a quo, envolvendo 
dispositivo  legal  tido  por  violado.  -  "Se  a  divergência  com arestos  de 
órgãos fracionários do STJ é notória, dispensa-se a demonstração analítica 
de  sua  existência"  (EREsp.  222.525/HUMBERTO).  (AgRg  no  REsp 
947.674/RS,  Rel.  Ministro   HUMBERTO  GOMES  DE  BARROS, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1229)

No caso específico dos autos, a taxa de juros foi pactuada em 
1,34% (um vírgula trinta e quatro por cento) ao mês ou 17,58% (dezessete vírgula 
cinquenta  e  oito  por  cento)  ao  ano,  quando  no  mês  em  que  firmado  o  contrato 
(dezembro de 2010) a taxa média de mercado era de 25,19% (vinte e cinco vírgula 
dezenove por cento) ao ano, e 2,09% (dois vírgula zero nove por cento) ao mês. 
Observa-se, portanto, que os percentuais fixados no contrato estão abaixo dos índices 
de mercado, não havendo, portanto, qualquer abusividade.

Já  sobre  a  questão  da  legalidade  da  cobrança  da  Tarifa  de 
Abertura de Crédito (TAC), no julgamento do Resp. n.º  1.251.331, o STJ pacificou o 
entendimento de que a referida tarifa é considerada válida para os contratos ajustados 
até 30 de abril de 2008, data em que cessou a vigência da Resolução nº 2.303/96 do 
CMN,  passando  a  viger  a  Resolução  n.º  3.518,  em  30  de  abril  de  2008,  que 
regulamentou a cobrança de serviços bancários prioritários.

Nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ESPECIAL.  CONTRATO 
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO 
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FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS 
COMPOSTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS 
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C.  TARIFAS  ADMINISTRATIVAS 
PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  (TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ 
(TEC).  EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA. 
LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA 
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES 
FINANCEIRAS (IOF).  POSSIBILIDADE.  1.  "A capitalização  dos juros 
em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao 
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva 
anual  contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 
543-C do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de  24.9.2012).  2.  Nos 
termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição como 
lei complementar, compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre 
taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários,  e ao Banco 
Central  do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3.  Ao 
tempo  da  Resolução  CMN  2.303/1996,  a  orientação  estatal  quanto  à 
cobrança  de  tarifas  pelas  instituições  financeiras  era  essencialmente  não 
intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação  facultava  às  instituições 
financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com 
exceção  daqueles  que  a  norma definia  como básicos,  desde  que fossem 
efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim como respeitassem 
os procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de preços 
adotada pela instituição." 4. Com o início da vigência da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30.4.2008,  a cobrança por serviços bancários prioritários 
para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em 
norma padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil.  5. A Tarifa 
de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) 
não foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e 
atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida sua 
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008.  6. A cobrança de tais 
tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  portanto,  se  baseada  em  contratos 
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso 
a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e 
circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos 
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 7. Permanece 
legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de 
"realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e 
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao 
inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista 
ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento 
mercantil,  não  podendo  ser  cobrada  cumulativamente"  (Tabela  anexa  à 
vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 
4.021/2011). 8.  É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do 
Imposto  sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio 
financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos 
encargos contratuais. 9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª 
Tese: Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da 
Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o 
mesmo fato  gerador,  ressalvado  o  exame  de  abusividade  em cada  caso 
concreto.  - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas 
físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma 
padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais 
tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da 
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Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo 
fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  expressamente 
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual 
somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor 
e  a  instituição  financeira.  -  3ª  Tese:  Podem  as  partes  convencionar  o 
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por 
meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos 
mesmos encargos contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido. 
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Desta forma, o entendimento pacificado na Segunda Seção do 
Superior Tribunal de Justiça  é no sentido  da legalidade da cobrança das tarifas 
bancárias para os contratos assinados até o dia 30 de abril de 2008. No presente 
caso, as partes formalizaram o contrato em dezembro de 2010  (fl. 62), devendo ser 
interpretado como concluído após a vigência da  Resolução n.º 3.518/2007. 

Nessa ordem, seguindo a jurisprudência acima citada, não há 
que se falar em legalidade na cobrança da tarifa de abertura de crédito, devendo a 
mesma ser devolvida, de forma simples, ante a ausência de comprovação da má-fé. 

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, mormente 
em razão  da  exegese  firmada  e  dos  precedentes  deste  Tribunal  sobre  o  tema  em 
exame1,  DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECUSO, nos termos do art. 557, 
caput, do CPC, apenas para declarar a ilegalidade da TAC e TEC , e assim determinar 
a  devolução dos valores  correspondentes,  de forma simples,  acrescidos  de juros  e 
correção monetária. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 
reconhecendo-se, porém, a sucumbência recíproca, já que  a pretensão do recorrente 
não foi atingida integralmente, aplicando-se, portanto, o art. 21, caput do CPC.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 13 de outubro de 2014. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado

1 APELAÇÃO CÍVEL Nº. 075.2011.004767-9/001. Relator Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Julgado em 26 de julho de 2012. 
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